
� As fontes de recursos interligam todo o processo orçamentário e
financeiro, desde a previsão da receita até a execução da despesa.

FONTES DE RECURSOS

� A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que os recursos
vinculados a finalidade específica serão utilizados para atender ao
objeto de sua vinculação, bem como deverá, a origem e aplicação
serem identificados e escriturados de forma individualizada ( art. 50, I )serem identificados e escriturados de forma individualizada ( art. 50, I )

� Com a instituição do PCU-TO, foi necessário a padronização dos códigos
das Fontes de Recursos, que permitem a identificação das receitas
vinculadas e sua aplicação em determinada ação de governo, tais como:
educação e saúde.



Código Descrição

0001.00.000 
a

1999.00.000 
Intervalo definidos pelo TCE. De utilização OBRIGATÓRIA na Administração Direta 

0010.00.000 Identifica os Recursos Próprios do município, livre para aplicação 

0020.00.000 São os recursos da MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fontes de Recurso definido pela Portaria TCE nº 914/2008

0030.00.000 São os vinculados ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica

0040.00.000 Identifica os recursos da saúde - ASPS -Ações e Serviços Públicos de Saúde 

0050.00.000 São os vinculados a aplicação do RPPS -Regime Próprio de Previdência Social 

0060.00.000 Cota-Parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos



CÓDIGO DA CONTA DESCRI ÇÃO DA CONTA COD. FONTE R$

41721010200000000'
COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PART. DOS 

MUNICIPIOS
100.000,00

41721010201000000'
COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PART. DOS 

MUNICIPIOS - PROPRIO
'001000000' 60.000,00

Veja o exemplo da vinculação dos recursos do FPM

41721010202000000'
COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PART. DOS 

MUNICIPIOS - MDE
'002000000' 5.000,00

41721010203000000'
COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PART. DOS 

MUNICIPIOS - FUNDEB
'003000000' 20.000,00

41721010204000000'
COTA-PARTE DO FPM - FUNDO DE PART. DOS 

MUNICIPIOS - ASPS
'004000000' 15.000,00



- utilização incorreta dos códigos de fonte de recurso;

- empenho em determinada fonte de recurso e o pagamento em fonte de receita

diversa ao do empenhamento;

- inconsistência no fluxo financeiro apurado;

� Ocorrências detectadas nas remessas bimestrais do SICAP quanto à fonte de 
recurso:

- aplicação do recurso acima da origem;

- comprometimento da fidedignidade da informação prestada;



�É primordial a correta utilização das fontes de recurso para apuração dos

limites constitucionais e legais com educação, saúde, dívida, pessoal; fluxo

financeiro, disponibilidade para inscrição em restos a pagar, apuração do

superávit financeiro por vinculação.


